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LEI MUNICIPAL  N
o
 405/2007 

DE 19 DE MARÇO DE 2007 

 

“AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A 

A.R.V.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Prefeito do Município de Vale do Anari, no uso de suas atribuições conferidas pela legislação 

pertinente, faz saber que os representantes do Poder Legislativo aprovaram e ele sanciona e 

promulga a seguinte 

 

L E I  

 

Art. 1
o
 Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com a 

Associação Rural de Vale do Anari – A.R.V.A, com sede à Av. Presidente Dutra, s/nº, 

município de Vale do Anari-RO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.628.777/0001-44, objetivando 

repassar recurso financeiro para a associação desenvolver projeto de infra-estrutura no 

município de Vale do Anari. 

  

Parágrafo Único – O valor do repasse a que se refere o artigo será de R$ 20.000,00 (Vinte 

mil reais). 

 

 Art. 2º Para cobertura da despesa oriunda da presente Lei fica o executivo municipal 

autorizado a usar o crédito previsto na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2007, 

como abaixo citado: 

 

 Órgão: 02 Poder Executivo 

         Unidade: 02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

Programática: 3.3.50.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins 

Lucrativos 

  
Art. 3

o
 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE VALE DO ANARI, AOS DEZENOVE 

DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2.007. 

 

 
João Alves Fernandes 

Prefeito Municipal 


